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Portaria:	N° 03/2026 

Comissão:	Comissão de Controle de Infecção Hospitalar 

 

Dispõe	sobre	a	substituição	de	membros	da	Comissão	

de	Controle	de	Infecção	Hospitalar,	nomeada	pela	

Portaria/Sec.	Saúde/	nº	01	de	26	de	janeiro	de	2024.	
 

 
O Prefeito Municipal de Souto Soares, juntamente com o Secretário Municipal de Saúde e a 
Diretoria Administrativa do Hospital Municipal Jonival Lucas, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Portaria nº 2616 de 12 de maio de 1998, que determina reduzir o 
máximo possível da incidência e da gravidade das infecções hospitalares, através do 
presente ato, resolve: 
 
Art. 1° –Substituir os servidores Loyse Ayane de Souza Sales e Talita Alves Neve. 
 
Art. 2º-Designar o (a) servidores Crislane Conceição Ferreira, Nutricionista, assuminado a 
função de membro representante dos servicos de nutrição e Ezione Rodrigues de 
Magalhães, Enfermeira, assumindo a funcãode membro representante da Comissão de 
Nucleo de Segurança do Paciente, para integrar a Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar do Hospital Municipal Jonival Lucas; para o período de 02 (dois) anos, contados 
a partir da presente data; 
 

Membros	da	Comissão
Nome	 Cargo	 Função	

Jadna Dourado Gaspar Diretora 
administrativa 

Coord CCIH 

Bruno Matos da Mata Médico Médico CCIH 
Ezione Rodrigues Magalhães  Enfermeira Coord. NSP 
Crislane Conceição Ferreira  Nutricionista Representante dos serviços de 

nutrição 
Rosilande Rosa da Silva Aux. Serviços gerias Representante dos serviços de 

lavanderia 

Rosimeire Lélis dos Santos Aux. Serviços gerais Representante dos serviços de 
higienização 
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Caline Anjos Novais Farmacêutica Representante dos serviços de 
Farmácia 

Márcio da Silva Santos Técnico de laboratório Representante dos serviços de 
laboratório 

 
Art.	3o	A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Souto	Soares,	24	de	Março	de	2026	
	
	

	
Lucas	Tadeu	de	Oliveira	
Prefeito	Municipal		

	
Selma	vieira	de	Souza	
Secretária	de	Saúde	

	

	
Jadna	Dourado	Gaspar	

Diretora	do	Hospital	Municipal	Jonival	Lucas	
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